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REFERÊNCIA: Análise jurídica do Projeto de Lei nº 06/2025, de 27 de fevereiro de 2025. 

REQUERENTE: Prefeito do Município de Nova Guataporanga/SP 

ASSUNTO: Concessão de anistia de multa, juros e correção monetária, além de 

parcelamento especial de créditos tributários municipais vencidos. 

1 - RELA TÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 006/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, que propõe a concessão de anistia de multa, juros e correção monetária, bem 

como o parcelamento especial de créditos tributários vencidos até 31 de dezembro de 

2024, relacionados ao IPTU, ITU, ISSQN, ITBI, taxas e contribuições de melhoria. 

O projeto estabelece condições para o pagamento dos débitos, prevendo descontos 

progressivos conforme a data do pagamento à vista e possibilidade de parcelamento em 

até 8 vezes. Ainda, impõe critérios para a adesão, define hipóteses de rompimento do 

parcelamento e confere ao Setor de Tributação da Prefeitura competência para análise e 

deferimento dos pedidos. 

O presente parecer tem como objetivo analisar a constitucionalidade, legalidade e 

viabilidade do projeto. 








